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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.878, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N° 360/99 

Denomina Governador Edmundo Pinto o trecho da BR-364. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

• 

o Congresso Nacional decreta: 

, 

Art. 10 E denominado "Rodovia Governador Edmundo Pinto" o trecho da 
rodovia federal BR-364, compreendido entre as cidades de Porto Velho, no Estado de 
Rondônia, e Rio Branco, no Estado do Acre. 

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em A J de abril de 2000 

Senador ãe~ 
Presidente 

jbs/pls99360 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO e .................................... ............................. .......... ... ... ... ...... .. ............................. ................... . 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

· .... .. ..... ...... .. .. ..... ....... .. ................... ............... .. ......... .. ..... .................................... .. .............. . 

Subseção IH 
Das Leis 

· ...... ........ ........ .. ... .. ... .. . .............. ............. ................................... ........... .. ................... ..... . .... . 

Art. 65 . O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em 
um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa 
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. • . .. ..... .... .................... ................................ ................... .. .... ................................................... . 
· ...... ....... .. ......... ................................. ..... ...... .. ................... ... ................... ............................ . 
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SF PLS 360/1999 de 20/05/1999 

Identificação SF PLS 360/1999 

Autor SENADOR - Nabor Júnior (PMDB - AC) 

Ementa Denomina "Governador Edmundo Pinto" trecho da rodovia BR- 364. 

Indexação DENOMINAÇAO, GOVERNADOR EDMUNDO PINTO, TRECHO, 
RODOVIA, CIDADE, MUNICIPIOS, PORTO VELHO, ESTADOS, (RO), 
RIO BRANCO, (AC), SOLENIDADE, REALIZAÇÃO, COMPETENCIA, 
(MTR), FIXAÇÃO, DATA. 

Despacho SF COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE (Decisão Terminativa) 

Inicial 

Última Ação Data: 21/03/2000 Local: (SF) SSCLSF - SUBSEC. COORDENAÇÃO 
LEGISLATIVA DO SENADO 
Status: AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Texto: Anexei legislação citada no Parecer conforme fls. nO 09. 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Parecer da CE. 
Encaminhado em 21/03/2000 para (SF) ATA-PLEN -
SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO 

Tramitação PLS 00360/1999 

• 20/05/1999 PROTOCOLO LEGISLATIVO - PLEG 
AGUARDANDO LEITURA (AGLEIT) 
Este processo contém 01 (uma) folhas numeradas e 
rubricadas. À SSCOM 

• 20/05/1999 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREMD) 
10:00 - Leitura. Á Comissão de Educação em decisão 
terminativa onde poderá receber emendas por um período de 
cinco dias úteis, após sua publicação e distribuição em 
avulsos. Publicado no DSF em 21.5.99 Ao PLEG com destino à 
SSCOM. 

• 20/05/1999 SUBSECRETARIA DE COMISSÕES - SSCOM 
EM TRAMITAÇÃO NAS COMISSÕES (TRCOM) 
A CE p/exame da matéria. 

• 21/05/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
AGUARDANDO RECEBIMENTO DE EMENDAS (AGREMD) 
Recebido nesta Comissão em 21 de maio de 1999. 
Aguardando emendas. 

• 28/05/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
Não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 
Aguardando distribui~ão. _ 

• 01/06/1999 COMISSAO DE EDUCAÇAO - CE 
MATÉRIA COM A RELATORIA (RELATOR) 
Distribuido ao Senador Amir Lando para relatar. 

• 29/06/1999 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
PRONTO PARA A PAUTA NA COMISSÃO (PRONTPAUT) 
Devolvido pelo relator, Senador Amir Lando, com mnuta de 
parecer devidamente assinada, estando em condições de ser 
incluído em pauta. 

06/04/2 000 I I : 3 I 



, 
SF PU; 360/1999 

, 
.. 

/3 i 
-'E;.,-':"'_ 

2 de 2 

hnp://www.senado.gov .br/processo/exibcmatcria.dm?codmateria=40585 

• 14/03/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova o presente proje 
de autoria do Senador Nabor Júnior, relatado (ad hoc) pelo 
Senador Gerson Camata, com quatorze (14) votos favoráveis. 

• 21/03/2000 COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
À SSCLSF, para as devidas providências . 

• 21/03/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
AGUARDANDO LEITURA PARECER (ES) (AGLPAR) 
Anexei legislação citada no Parecer conforme fls . nO 09. 
Encaminhado ao Plenário para leitura do Pare,cer da CE . 

• 27/03/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENARIO - ATA- PLEN 

Leitura do Parecer nO 269/2000-CE, Relator (Ad Hoc): 
Senador Gerson Camata, favorável com as Emendas nOs 1 e 
2-CE. É lido o Of. nO 4/2000, do Presidente da CE, 
comunicando aprovação da matéria em reunião realizada no 
dia 14.3.2000. Abertura do prazo de cinco dias úteis para 
interposição de recurso , por um décimo da composição da 
Casa, para que a matéria, seja apreciada pelo Plenário . À 
SSCLS. 

• 28/03/2000 SECRETARIA GERAL DA MESA - SGM 
Prazo para interposição de recurso: 29 .03 a 04.04.2000 . 

• 03/04/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Encaminhado ao Plenário para comunicação do término do 
prazo de apresentação de recurso. 

• 05/04/2000 SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO - ATA-PLEN 

APROVADA A MATÉRIA (DECISÃO TERMINATIVA) 
(APRVD(DT)) 
A Presidência comunica ao Plená rio o término do prazo sem 
que tenha sido interposto recurso, no sentido da apreciação 
da matéria pelo Plenário Tendo sido aprovado 
terminativamente pelas Comissões de Educação e de Assuntos 
Sociais. À Câmara dos Deputados . À SSEXP. 

• 05/04/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
recebido neste orgão às 18: 25 hs. 

• 05/04/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
À SSCLSF para revisão dos autógrafos. 

• 06/04/2000 SUBSEC. COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO 
SENADO - SSCLSF 
Procedida a revisão dos autógrafos. À Subsecretaria de 
Expediente. 

• 06/04/2000 SUBSECRETARIA DE EXPEDIENTE - SSEXP 
Recebido neste órgão às llh10. 

Voltar 

06/04/2000 I I :3 I 
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Brasília, em /3 de abril de 2000. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão 
da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de 
Lei do Senado n° 360, de 1999, constante dos autógrafos em anexo, que "denomina 
Rodovia Governador Edmundo Pinto o trecho da BR-364". 

A ten c i osam en te, 

~ -
c? - < 

Senador Nabor Júnior 
Primeiro-Secretário, em exercício 

I 

A Sua Excelência o Senhor 

PRIMEIRA SECR~TARIA 

Em, J7.10.4 ,I Jj)(JP., Ao Senhor 

Secretário Gel,,1 ~(~ 

Depu~~'! ,L\fJ AGU IAR 
Pflllltilú ~ t:cr('I~ : j.) 

Deputado Ubiratan Aguiar 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
jbs/pls99360 
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Denomina Rodovia Governador Edmundo Pinto 
o trecho da BR-364 . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 É denominado "Rodovia Governador Edmundo Pinto" o trecho da 
rodovia federal BR-364, compreendido entre as cidades de Porto Velho, no Estado de 
Rondônia, e Rio Branco, no Estado do Acre . 

Art. ZO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em ,;f J de abril de 2000 

Presidente 

jbs/pls99360 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N° 360, DE 1999 

.. Denomina "Governador Edmundo 
Pinto" trecho da rodovia BR-364. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1 Q Fica denominado "Rodovia Governador 

Edmundo Pinto" o trecho da rodovia federal BR-364 
compreendido entre as cidades de Porto Velho, no Es­
tado de Rondônia, e Rio Branco, no Estado do Acre. 

Art . 2Q A solenidade que consubstanciará esta 
homenagem será realizada na cidade de Rio Bran­
co, em data a ser estabelecida pelo Ministério dos 
Transportes. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O Brasil e, em particular, a Região Amazônica. 
ainda devem uma homenagem expressiva à memó­e ria do Governador Edmundo Pinto, do Estado do 
Acre, trágica e covardemente assassinado em uma 
das páginas mais obscuras da nossa história. 

No momento em que buscamos materializar 
esse enaltecimento, não cabem particularidades ou 
referências escabrosas sobre os motivos e a forma 
que marcaram a atuação dos sicários; são coisas 
que o povo acreano guarda em seu generoso cora­
ção e que um dia, sem dúvida. serão divulgadas 
para a consciência nacional. 

A morte de Edmundo Pinto ocorreu há sete 
anos, interrompendo uma das mais brilhantes e res­
peitadas carreiras políticas do País. Sua juventude e 

seu ímpeto construtivo, dentro de sólidos princípios 
democráticos, permitiam prever um belo e profícuo 
caminho para o Governador recém-empossado no 
Estado do Acre. Seus projetos desenvolvimentistas 
e voltados para o bem-estar coletivo, privilegiando 
as obras sociais e de interesse sanitário. desperta­
vam a atenção de todo o País, movimentando as for­
ças vivas das comunidades visadas. 

Coube a Edmundo Pinto a oportunidade de 
inaugurar aquela obra, que, durante várias décadas, 
centralizou os sonhos e os projetos de todo o povo 
acreano: a ligação rodoviária de sua capital , Rio 
Branco, com Porto Velho e o resto do País. através 
da BR364 - cujo projeto foi definido no período em 
que tive o privilégio de governar o Estado; começou 
a ser implantado e desenvolvido em sua maior parte 
na administração seguinte, liderada pelo ex-Gover­
nador Flaviano Melo; e foi concluído durante a ges­
tão do homem público a qem se busca. agora. ho­
menagear. 

Nada mais coerente ou mais lógico, portanto. 
do que vincular para sempre o nome do grande e 
saudoso estadista - trágica e precocemente roubado 
de nosso convívio - à maior obra consolidada em 
sua breve e promissora gestão à frente do governo 
do Acre, dando a ele o nome que o povo consagra­
rá, no uso e nas referências diárias: "Rodovia Gover­
nador Edmundo Pinto". 

Sala das Sessões. 20 de maio de 1999. - Se­
nador Nabor Júnior. 

(À Comissão de Educação - decisão 
terminativa.) 

Puhlicado no Diário do Senado Federal. de 21.5 99 

Secretaria Especial de Editoração e Publi~s - Brasília - DF 
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. SENUlO 
IIDERIL 

SENADO FEDERAL 

PARECER 
N° 269, DE 2000 

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Lei do Senado nO 360, de 1999, 
de autoria do Senador Nabor Júnior, que 
Denomina Governador Edmundo Pinto 
trecho da rodovia BR-364. 

Relator ad hoc: Senador Gerson Camata 

I - Relatório 

O Projeto de Lei do Senado n° 360, de 1999, é 
submetido à apreciação da Comissão de Educação, 
em termos de decisão terminativa. Trata-se de projeto 
de autoria do nobre Senador Nabor Júnior, que visa 
denominar "Rodovia Govemador Edmundo Pinto" o 
trecho da rodovia federal BR - 364, compreendido 
entre as cidades de Porto Velho, no Estado de Ron­
dônia, e Rio Branco, no Estado do Acre. 

Estabelece o art. 2° do projeto em apreço que "a 
solenidade que consubstanciará esta homenagem 
será realizada na cidade de Rio Branco, em data a ser 
estabelecida pelo Ministério dos Transportes". 

Justifica o ilustre autor do Projeto que o Brasil 
em particular, a região Amazônica, ainda devem uma 
homenagem expressiva à memória do Governador 
Edmundo Pinto, que consolidou uma das mais bri­
lhantes carreiras polfticas do País. Homem público de 
sólidos princípios democráticos, dedicou-se à imple­
mentação de projetos desenvolvimentistas, voltados 
para o bem-estar coletivo. Coube ao ex-governador, 
morto tragicamente há sete anos, a conclusão das 
obras da BR-364. 

Complementa, ainda, o nobre Senador Nabor 
Júnior que nada mais coerente ou mais lógico, por-

tanto, do que vincular para sempre o nome do grande 
e saudoso estadista - trágica e precocemente rouba­
do de nosso convívio - à maior obra consolidada em 
sua breve e promissora gestão à frente do governo do 
Acre" . 

11- Análise 

O tema tratado no projeto de lei objeto deste pa­
recer - denominaçao de rodovias federa is - é regula­
mentado pela Lei nO 6.682, de 27 de agosto de 1979. 
Esta lei estabelece que as estaçOes terminais, obras 
de arte e trechos de via do Sistema Nacional de 
Transporte terão denominação consoante com a no­
menclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Via­
ção. Estatui, também, que um trecho de rodovia po­
derá ter, supletivamente e mediante lei especial, a de­
signação de um fato histórico ou de nome de pessoa 
falecida que haja prestado relevante serviço à nação 
ou à humanidade. 

Coerente com tais requisitos, a proposição do 
nobre Senador Nabor Júnior enaltece devidamente a 
extraordinária figura política do ex-govemador do 
Estado do Acre, Edmundo Pinto, fazendo justiça a 
esse cidadão acreano de sólidos princípios democrá­
ticos e de significativas realizações voltadas para as 
obras sociais e de interesse sanitário. É, pois, extre­
mamente meritório o projeto de lei que ora se aprecia. 

Entretanto, deve-se suprimir do projeto a refe­
rência à solenidade que consta do art. 2°, por não se 
prestar a objeto de lei, mas de simples ato administra­
tivo. 
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Finalmente, para adaptar a proposição aos dita­
mes da Lei Complementar nO 95, de 1998, deve-se 
igualmente eliminar do projeto o art, 4°, que trata da 
revogação das disposições em contrário, 

111- Voto 

Em face do exposto, concluo este parecer pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nO 360, de 
1999, com as emendas que se segue. 

EMENDA N° 1 - CE 

Suprima-se o art. 2°. 

EMENDA N° 2 - CE 

Suprima-se o art. 4°. 
Sala da Comissão, 14 de março de 2000, - Djal­

ma Bessa, Presidente eventual - Gerson Camata , 
Relator ad hoc - José Jorge - Geraldo Althoff _ 
Eduardo Siqueira Campos - Luiz Otávio - Hugo 
Napoleão -,Geraldo Lessa - BeIJo Parga - Geraldo 
Cândido - Alvaro Dias - Emília Fernandes - Agne­
lo Alves - Romeu Tuma - íris Rezende. 

COMISS,'\'O DE EDUCAÇAo LISTA DE \ 'OTAÇ,;'O \O\II \AL • PLS '';' (r .1 119~ <" - '. -"" --'" 

TITlI LA.R ES· r ,\10B 511\1 :-; ,~O ABSTE\C>'O Sl 'PLEi\TES· PY1 DB SIM :-;ÃO ABSTE\CÃO 
,,\MIR I. !\I\'[)() ,·v1.Vi l ' ITO VII. fé!..,\ 
.-\(iNEl.O .-\1 VI ':S 'I.. '\EY Sl ' '-\S<;V\A 
(;I:RS()~ (',,\M ,\ 'I ,'\ -;... R,'\ ,\ IEl TEflJ:'l ;-

IR IS RUENl)!: X . AI.BI:, R ro SII.\ ,\ 
JOSE SAR1\;EY JAOER BARI3ALHO 
PEDRO SIMO"i v,\GO 
ROBERTO REQl'I..\O JOSE FOG,-\ÇA I 
GILVAM BORGES VAGO 
LUIZ ESTEV.À.O VAGO 

TITULARES · PFL SI 1\1 :\,>.0 ABSTEi\ÇÃO SUPLEl\TES ·PFL SIM :\ÃO ABSTE:\ÇÃO 
HUGO NAPOLE.À.O -;... GERALDO AL THOFF X 
FREITAS 1\ETO FR. ... "CELlNO PEREIRA 
DJALMA BESSA JONAS PI"HEIRO 
JOSE JORGE '/.. MOZARILDO CA VALCA:\TI 
JORGE BORNHA USE:\ ROMEU TUMA '/.. 
EDUARDO SIQUEIR,-\ C-"-\-IPOS 'i.. EDISO" LOBAo 
BELLOPARGA X MAR!. ... DO CARMO AL VES 

TITULARES· PSOB SIM l\ÃO ABSTENÇÃO SLJPLE!'\TES • PSDB SIM NÃO ABSTENÇÃO 
ALVARO DIAS 'i.. CARLOS WILSOl\' 
ARTUR DA TA VOLA OSMAR DIAS 
LUZIA TOLEDO PAULO HARTLNG 
LUCIO ALCANT ARA Ll DIO COELHO 
GERALDO LESSA 'I- Al\TERO PAES DE BARROS 
TITULARES· BLOCO OPOSIÇ..\O SIM 1'..\0 ABSTENÇ..\O SUPLEl\TES· BLOCO SIM NÃO A BSTENÇ..\O 

(PTfP DT/PSB/PPS) OPOSIÇÃO (PTIPDT/PSB/PPS) 
SEBASTIAo ROCHA GERALDO CANDIDO X 
HELOISA HELENA Al\TON IO C. VALADARES 
EMILlA FER~ANDES '/... LA URO CAMPOS 
ROBERTO SATURNI!'O TlÃO VIANA 
MARINA DA SILVA JEFFERSON PERES 

TITULARES· PPB SIM NÃO SUPLEl\TES-PPB SIM NÃO A BSTEl\ÇÃO 
LUIZ OTAVIO X. LEOMAR OUINTANILHA 

TOTAL: ... 1 .... U, __ SI~l : \ '-\ ABS: -

SALA DAS REUN IÕES, EM ) L / ,3 / 2000 
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 360, DE 1999 

"Denomina a rodovia Governador 
Edmundo Pinto trecho da BR-364." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica denominado "Rodovia Govemador 

Edmundo Pinto" o trecho da rodovia federal BR-364, 
compreendido entre as cidades de Porto Velho, no 
Estado de Rondônia e Rio Branco, no Estado do Acre. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Sala da Comissão, 14 de março de 2000. - Djal­
ma Bessa, Presidente - Gerson Camata - Relator. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
SECRETARIA GERAL DA MESA 

LEI N° 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre a demoninação de 
vias e estações terminais do Plano Naci­
onal de Viação, e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
F aço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 1 ° As estações terminais, obras de arte ou 

trechos de via do Sistema Nacional de Transporte te­
rão a denominação das localidades em que se encon­
trem, cruzem ou interliguem, consoante a nomencla­
tura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação. 

Parágrafo único. Na execução do disposto nes­
te artigo será ouvido, previamente, em cada caso, o 
órgão administrativo competente. 

Art. 2° Mediante lei especial , e observada a re­
gra estabelecida no artigo anterior, uma estação ter­
minal , obra de arte ou trecho e via poderá ter, supleti­
vamente , a designação de um fato histórico ou de 
nome de pessoa falecida que haja prestado relevante 
serviço à nação ou à humanidade. 

Art. 3° São mantidas as denominações de esta­
ções terminais, obras de arte e trechos de via aprova­
das por lei. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo, inclu­
sive, o início de sua execução. 

Art. 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrá-
no. 

JOÃO BATISTA DE FIGUEIREDO - Presidente 
da República, Eliseu Resende. 

LEI COMPLEMENTAR N° 95 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda­
ção, a alteração e a consolidação ~a~ 
leis, conforme determina o parágrafo Unl­

co do art. 59 da Constituição Federal e 
estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona. 

...... .. ..... .......... ..... ............... ... .. .. ... ......... .... .... ....... ....... 

Art. 9° Quando necessária a cláusula de revoga­
ção, esta deverá indicar expressamente as leis ou 
disposições legais revogadas. 
............... ................ ... .............................................. .... 

Secretaria Especial de Editoracão e Publicações do Senado Federal - DF 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.878/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 19/05/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119·1 

GER 3.1723.004-2 (MA I/98) 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2000 

( ( 

') 
mar Prudêncio da stva 

Secretário 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.878/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 19/05/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

TS119-1 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2000 

Ruy Oma Prudênciôilir311va 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.878/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do .Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 

divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 

apresentação de emendas, a partir de 19/05/00, por cinco sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

T5119·1 

GER 3.17.23.004-2 (MAI /98) 

Sala da Comissão, em 26 de maio de 2000 

---.) 

Ruy Omar Prudêncio da Silva 
Secretário 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Projeto de Lei nO 2.878, de 2000 
(PLS 360/99) 

Denomina Governador Edmundo Pinto 
trecho da BR-364. 

Autor: SENADO FEDERAL 
Relator: Deputado ALBERTO MOURÃO 

I - Relatório 

Originário do Senado Federal , a proposlçao em epígrafe 
pretende conferir o nome "Governador Edmundo Pinto" ao trecho da BR-364 
compreendido entre as cidades de Porto Velho, capital do Estado de Rondônia , 
e Rio Branco, capital do Estado do Acre. 

Nos termos do art. 65 da Constituição Federal , cabe à Câmara 
• dos Deputados a revisão do projeto. 

Durante o prazo regimental , não foram apresentadas emendas 
nesta Comissão. 

É o nosso relatório. 

11 - Voto do Relator 

Há sete anos o povo do Estado do Acre perdia, brutalmente 
assassinado, o Governador Edmundo Pinto. A tragédia interrompeu uma 
promissora carreira política, calcada em sólidos princípios democráticos e de 
dedicação ao trabalho. 

Apesar de ainda jovem, Edmundo Pinto deixou uma herança 
importante, tendo desenvolvido importantes projetos sociais e de cunho 
sanitário, que visavam promover a melhoria da qualidade de vida das 
comunidades envolvidas. Homem dotado de espírito desenvolvimentista, coube 
a ele inaugurar a obra que durante anos representou o maior anseio dos 

GFR317;n004 'I.JLIN/Qg, 
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acreanos: a ligação rodoviária de Rio Branco com a cidade de Porto Velho , 
capital de Rondônia, e com o restante do País. 

A homenagem que se pretende, vinculando o nome do ex­
Governador Edmundo Pinto a essa grande obra, final izada no breve período de 
sua gestão, faz justiça ao homem público que tanto esforço dedicou ao 
desenvolvimento de seu Estado e da Amazônia como um todo. É também um 
ato de grandeza e altruísmo do Senador Nabor Júnior, autor da proposição 
original no Senado. Ele próprio ex-Governador do Estado de Acre, foi em seu 
mandato que in iciaram-se os estudos para a construção da referida rodovia. 

Diante do exposto, somos pela aprovação quanto ao mérito do 
Projeto de Lei nO 2.878/00. 

Sala da Comissão, em O Z de CÃ ~~k de 2000. 

r 

Dep ado ALBERT MOURÃO 
Relator 

00645600.049 
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COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI N° 2.878-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nO 2.878/00, nos 
termos do parecer do relator, Deputado Alberto Mourão. 

Estiveram presentes os seguintes Deputados: 
Barbosa Neto - Presidente, Chiquinho Feitosa e Pedro 

Fernandes - Vice-Presidentes, Aloízio Santos, Chico da Princesa, Duílio 
Pisaneschi, Mário Negromonte, Roberto Rocha, Romeu Queiroz, Sérgio Barros, 
Sérgio Reis, Domiciano Cabral, Eunício Oliveira, João Henrique, José Chaves, 
IIdefonço Cordeiro, Damião Feliciano, Fernando Marroni, Marcos Afonso, Albérico 
Filho, Almir Sá, Raimundo Santos, Francisco Sousa, Eujácio Simões e Edinho 
Araújo - titulares, e Alceste Almeida, Carlos Dunga, Márcio Matos e Olímpio Pires -
suplentes. 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 2 00 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 



*PROJETO DE LEI N° 2.878-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N.o 360/99 

Denomina Governador Edmundo Pinto o trecho da BR-364; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. ALBERTO MOURÃO). 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial publicado no OCO de 11/05/00 

- -PARECER DA COMISSAO DE VIAÇAO E TRANSPORTES 

• 
• 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.878-A, DE 2000 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS N.o 360/99 

Denomina Governador Edmundo Pinto o trecho da BR-364; tendo parecer da Comissão de 
Viação e Transportes. 

(ÀS COMISSÕES DE VIAÇÃO E TRANSPORTES; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

ti -Na Comissão de Viação e Transportes: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

Pu bliq ue-se. 

Em ZU 1 / 2000 

Of. P-111/00 Brasília, 23 de agosto de 2000 

Senhor Presidente, 

Em cumprimento ao disposto no art. 58, caput, do Regimento 

Interno, comunico a V. Exa que a Comissão de Viação e Transportes, em reunião 

ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nO 2.878/00 - do Senado 

Federal (PLS nO 360/99) - que "denomina Governador Edmundo Pinto trecho da 

BR-364". 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Atenciosamente, 

GER 3 17 23 004-2 IJUN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.878/00 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 18/10/00, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2000 

S VA MATINS 
Secretár" 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.878/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 14/03/2003 a 
20/03/2003 . Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas. 

clhrm lccl85: 

Sala da Comissão, em 21 de março de 2003. 

Reja~~rques 
Secretária 

24/3/2003 
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CAMARA DOS DEP UTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.878/00 

Nos termos do art . 119, caput, I, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de 
prazo para recebimento de emendas (5 sessões) , no período de 02/03/2007 a 
12/03/2007. Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas 
emendas. 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2007 . 

Q~ 
R~~alete Marques 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO E JUSTiÇA E REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2.878, DE 2000 

Denomina Governador Edmundo Pinto 
trecho da BR-364 

Autor: Senado Federal 
Relator: Deputado Zenaldo Coutinho 

o Projeto de Lei referenciado, de autoria do Senado 
Federal, objetiva denominar "Governador Edmundo Pinto" o trecho da 
BR-364, compreendido entre as cidades de Porto Velho, capital do 
Estado de Rondônia, e Rio Branco, capital do Estado do Acre, 
conforme especificou-se em sua Justificação. 

Segundo o autor, a proposição decorre do fato de 
Edmundo Pinto ter desenvolvido uma promissora carreira política no 
Estado do Acre, baseando-se em princípios democráticos e com muito 
empenho e comprometimento ao trabalho; tendo sido o ilustre 
governante, contudo, covarde e brutalmente assassinado, encerrando 
- deste modo - a sua trajetória política. 

o Projeto de Lei sob comento foi submetido, por 
decisão do Presidente desta Casa de leis, às Comissões de Viação e 
Transportes e de Constituição e Justiça e Redação, não tendo, em 
qualquer delas, recebido emendas. 

A Comissão de Viação e Transportes manifestou-se, 
em julgamento de mérito, por sua aprovação, alicerçando-se no fato 
de que, ao dar tal denominação à rodovia em tela, estarão os seus 
concidadãos prestando reconhecimento público a uma personalidade 
tão distinta e que desapareceu prematura e tragicamente. 

Finalmente, veio a esta Comissão, nos termos do art 
54, 11, do regimento Interno, fase em que ora se encontra. 

--------- ---- - - - - - -
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É O relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Quanto aos pré-requisitos indispensáveis ao trâmite 
regular do projeto de lei nesta Casa, merece registro que a proposição 
em exame observa as exigências para o seu regular processamento. 

Com efeito, a par de competir a qualquer membro ou 
Comissão da Câmara doa Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional a iniciativa legislativa sobre a matéria da 
proposição em questão (ex vi art.61 , caput, da C.F.), essa não conflita 
com quaisquer princípios ou disposições da Constituição da 
República, estando, ainda, em perfeita adequação com o 
ordenamento infraconstitucional vigente. 

Outrossim, quanto à técnica legislativa e redacional , 
nenhuma ressalva cabe fazer à proposição que está de acordo com o 
prescrito pela Lei Complementar nO 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que "dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 
59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação 
dos atos normativos que menciona". 

Face o acima exposto, voto pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.878 de 
2000. 

Sala de Comissão, em.2.3 de ~ de 2001 . 

Deputado ZENALDO CO 
Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA 

PROJETO DE LEI Nº 2.878-A, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela 

• 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei nº 
2.878-A/2000, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Zenaldo Coutinho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Eduardo Cunha - Presidente, João Campos - Vice­
Presidente, Antonio Carlos Biscaia, Augusto Farias, Bonifácio de Andrada, 
Cândido Vaccarezza, Cezar Schirmer, Colbert Martins, Edmar Moreira, Edson 
Aparecido, Felipe Maia, Flávio Dino, Francisco Tenorio, Geraldo Pudim, José 
Eduardo Cardozo, José Genoíno, José Mentor, Joseph Bandeira, Jutahy 
Junior, Leonardo Picciani, Magela, Marcelo Ortiz, Mauro Benevides, 
Mendonça Prado, Nelson Pellegrino, Nelson Trad, Paulo Magalhães, Paulo 
Maluf, Roberto Magalhães, Sandra Rosado, Silvinho Peccioli, Valtenir Pereira, 
Vilson Covatti, Aracely de Paula, Arnaldo Faria de Sá, Bruno Araújo, Carlos 
Alberto Leréia, Chico Lopes, Edmilson Valentim, George Hilton, Hugo Leal, 
João Magalhães, Jorginho Maluly, José Pimentel, Luciano Pizzatto, Luiz 

• Couto, Márcio França, Mendes Ribeiro Filho, Pinto Itamaraty, Roberto 
Santiago, Rubens Otoni, Sandro Mabel e William Woo. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 2008. 

Deputado ~D~D~A 
Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o 2.878-8, DE 2000 

PLS N° 360/99 
OFíCIO N° 612/00 

(Do Senado Federal) 

Denomina Governador Edmundo Pinto o trecho da BR-364; tendo pareceres: 
da Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relator: DEP. 
ALBERTO MOURÃO); e da Comissão e da Comissão de Constitu ição e 
Justiça e de Cidadania , pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 
legislativa (relator: DEP. ZENALDO COUTINHO). 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: -VIAÇAO E TRANSPORTES E 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54) 

APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art . 24 II 

SUMÁRIO 
I - Projeto inicial 

II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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AVISO n. 55/08/PS-GSE 

A Sua Excelência a Senhora 
DILMA VAN,l\ ROUSSEFF 

Brasília , j t) de abril de 2008. 

Ministra-Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Envio de PL à sanção presidencial 

Senhora Ministra, 

Encaminho, por seu alto intermédio , a Mensagem nO 57/08, na qual\} 
Presidente da Câmara dos Deputados envia ao Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República o Projeto de Lei nO 2.878, de 2000, do Senado Federal (PLS nO 360/99 
na Casa de Origem), que "Denomina Governador Edmundo Pinto o trecho da BR-
364". 

Atenciosamente, 

Primeiro Suplente de Secretário 

2069 (MAl/OS) 
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MENSAGEM nO 57/08 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República , 

Envio a Vossa Excelência, para os fins constantes do artigo 66 da 

Constituição Federal , o incluso Projeto de Lei nO 2.878, de 2000 , do Senado Federal 

(PLS n° 360/99), que "Denomina Governador Edmundo Pinto o trecho da BR-364'·. 

2069 (MAI/OS) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 

; 
I 

) ' ;, de abril de 2008 . 
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Of. n. 117/08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

Assunto: Comunica envio de PL à sanção 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Brasília, f tl de abril de 2008. 

Comunico a Vossa Excelência que foi aprovado nesta Casa o Projeto 
de Lei n° 2.878 , de 2000, do Senado Federal (PLS nO 360/99 na Casa de Origem), o 
qual "Denomina Governador Edmundo Pinto o trecho da BR-364." 

Na oportunidade, informo a Vossa Excelência que a referida proposição 
foi, nesta data, enviada à sanção. 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

~,lv \ .~ 
De ut do MANA TO 

Primeiro Suplente de Secretário 
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Denomina Governador Edmundo Pinto 
o trecho da BR-364 . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

, 
Art . 1 o E denominado Rodovia Governador Edmundo 

Pinto o trecho da rodovia federal BR-364, compreendido en­

tre as cidades de Porto Velho, no Estado de Rondônia, e Rio 

Branco, no Estado do Acre. 

Art. 2 0 Esta Lei entra em v1gor na data de sua 

publicação. 
A 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de abril de 2008 . 
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:: : eCâmara - Módulo Tramitação de Proposições ::: 

Consulta Tramitação das Proposições 

Cadastrar para Acompanhamento NovaPesquisa 

Proposição: PL-2878 /2000 i§j 
Autor: Senado Federal - Nabor Júnior - PM DB / AC 

Data dc Apl'csentação: 13/ 04/ 2000 
Apreciação: Proposição Sujeita à Apreciação Conclusi\'a pelas Comissões - Art. 24 Il 
Rcgimc d c tramitação : Prioridade 
Pl'opos ição Originál'ia: PLS-360/ 1999 

Ementa : Denom ina GOI'crnador Edmundo Pinto o trecho da BR-364· 

Página I de 2 

Indexação: DENOMINAÇÃO, TRECHO, RODOV IA, LIGAÇÃO, MUN ICIPIO, PORTO VELHO, (RO), RIO BRANCO, (AC), NOM E, 
EX-GOVERNADOR. 

Despacho: 
10/ 5/ 2000 - DESPACHO INIC IAL A CVT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. 

Parecel'es, Votos e Redação Final 
- CCJC (CONSTITUIÇÃO E J USTIÇA E DE CIDADANIA) 

PAR 1 CCJC Pal'ceel' dc Comissão QJl 
PRL 1 CCJ C Parcccr do Rclator - Zcnaldo Coutinho 0 

- CVT (VIAçÃO E TRANSPORTES) 
PAR 1 CVT Pal'cccr dc Comissão IJ 

Publicação e Erratas 
Publicacão A dc 24/ 08 / 2000 .~ 

última Ação: 

2/ 5/ 2008 - Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) - Ofício nO 11 7/ 08/ PS-GSE ao Senado Federa l comunica ndo o 
cm'io à sanção. 

Andamento: 

13/ 4/ 2000 PLENÁRIO (PLEN) 
Apresentação do Projeto de Lei pelo Senado Federal - Nabor Júnior_g 

10/ 5/ 2000 Mes a Dire tora da Câmara dos Deputados (MESA) 
DESPACHO INlcrAL A CVT E CCJR (ARTIGO 54 DO RI) - ARTIGO 24, 11. 

16/ 5/ 2000 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
E CAMIN HADO À COM ISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES. 

17/ 5/ 2000 Comissã o dc Viação c Tt'ansportcs (CVT) 
RELATOR DEP ALBERTO MOURÃO. 

17/ 5/ 2000 Comissão d c Viação c TJ'a!1s po rtes (CVT) 
PRAZO PARA APRESENTAÇAO DE EMENDAS: 05 SESSÕES A PARTIR DE 19 05 00. 

26/ 5/ 2000 C~missão dc Viação e Transportes (CVT) 
NAO FORAM APRESENTADAS EME DAS. 

23/ 8/ 2000 Comissão_de Viação e TranspOl'tcs (CVT) 
APROVijiO UNAN IME DO PARECER FAVORAVEL DO RELATOR, DEP ALBERTO MO URÃO. (PL. 2878-
A/ oo) . Q - DCD 24 08 00 PÁG 45662 COL 02'_D 

10/ 10/ 2000 Comissão dc Constituição c Jus tiça e dc Cidadania (CCJ C) 
RELATOR DEP ZENALDO COUTINHO. 

18/ 10/ 2000 Comiss ão de Constituição e Jus tiça c d e Cidadania (CCJ C) 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS: 05 SESSÕES. 

25/ 10/ 2000 Comissão d e Cons tituição c Jus tiça e de Cidadania (CCJC) 
Findo o prazo, não foram apresentadas emendas 

23/ 5/ 2001 Comissão d c Constituição e Justiça e de Cida dania (CCJ C) 

http://i ntranet.camara,gov, brlsil eg/Prop_ Detalhe,asp?id= 18759 2/5/2008 
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Recebida manifestação do Rel a to r. _~ 

31/ 5/ 2001 Comissão de Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJ C) 
Parecer do Relator, Dep. Zenaldo Coutinho, pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislath·a . 

15/5/2002 Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
Parecer do Relator, Dep. Zena ldo Coutinho, pela constitucionalidade, juridicidade c boa técnica leg is la ti\·a . _~ 

15/ 5/ 2002 Comissã o d e Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
Parecer do Relator. Dep. Zenaldo Coutinho (PSDB-PA), pela constitucionalidade,j uridicidade c técnica 
leg is l ati \'a ._~ 

13/ 3/ 2003 Comissão de Constituição e J ustiça e de Cidadania (CCJ C) 
Abcrtura de Prazo pa ra Emcndas ao Projeto 

20/ 3/ 2003 Comissão d e Constituição e Jus tiça e d e Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo pa ra emendas. Não foram apresentadas emendas. 

1/ 3/ 2007 Comissão d e Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ C) 
Prazo para Emendas ao Projeto (5 sessões ordinárias a partir de 02/ 03/ 2007) 

12/ 3/ 2007 Comissão d e Cons tituição e Jus tiça e d e Cidadania (CCJC) 
Encerrado o prazo para emendas ao projeto. Não foram apresentadas emendas. 

27/ 3/ 2008 Co missão de Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJ C) 
AprO\'ado por Unanimidade o Parecer. 

2/ 4/ 2008 Co missão d e Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJ C) 
Encaminhamento de Parecer à CCP para publicação. 

2/ 4/ 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Parecer recebido para publicação. 

8/ 4/ 2008 COORDENAÇÃO DE COMISSÕES PERMANENTES (CCP) 
Encaminhada à publicação. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania publicado no DCD 
de 09/ 04/ 08, Letra B. 

9/ 4/ 2008 Mes a Dire tora da Câmara dos De putados (MESA) 
Prazo para apresentação de recurso, nos termos do § 1° do art. 58 combinado com o ~ 2° do art. 132 do RI CD 
(5 sessões ordinárias a partir de 10/ 04/ 2008). 

17/4/ 2008 Mesa Di,"e tOl"a da Câ mara dos Deputados (MESA) 
Encerramento automático do Prazo de Recurso. Não fo ram apresentados recursos. 

18/ 4/ 2008 Mesa Dire to,"a da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício SGM-P 498/ 2008 à CCJC enca minhando este projeto para elaboração da Redação Fina l, nos te rmos do 
Artigo 58, §4 e Artigo 24, li , do RICD. 

18 /4/ 2008 Mes a Di,"etora da Câma,"a dos Deputados (MESA) 
Encaminhado à CCP 

22/ 4/ 2008 Comissão d e Constituição e Justiça e d e Cidadania (CCJC) 
Recebimento pela CCJ C. 

22/ 4/ 2008 Comissão d e Constituiçã o e Justiça e d e Cidadania (CCJ C) 
Dispensada a redação tinal, nos te rmos do art . 195, § 2°, 111, do Regimento Interno - Ofício nO 29/ 2008 

2/ 5/ 2008 Mesa Dire to ra da Câmara dos Deputados (MESA) 
Remessa à sanção por meio da Mensagem nO 57/ 08. 

2/ 5/ 2008 Mesa Diretora da Câmara dos Deputados (MESA) 
Ofício nO 117/ 08/ PS-GSE ao Senado Federal comunica ndo o em'io à sa nção. 

Cadastra r para Acompanhamento NovaPesquisa 

http ://intranet. camara.gov.br/sileg/Prop_ Detalhe.asp?id= 18759 2/5/2008 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRESIDÊNCIA / SGM 
Aviso nO 381 /08 Poder Executivo 
Restitui autógrafos sancionados do PL 2.878/00, convertido na Lei n° 11 .676 , de 

19/05/08. 
Em : I () / 01 /08 

Publ ique-se. Arquive-se 

AR 

2069 (MAl/OS) 

Presidente 

/ 

~LIA 



. , 

Aviso nº 381 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado OSMAR SERRAGLlO 

• , . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

• Assunto: Sanção presidencial. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 1 9 de maIo dc 2008, 

~. . 

,- ~Â. I .. ....- y p ,'·d ~ , )' 
I L ..... " ) '-" ,.... J ~ . . . 
., <-, .,-- -~,~ ~ .. ' • 

Encaminho a essa Secretmia Mensagem com a qual o Excelentíssimo Scnhor 
Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lci 2.878, de 
2000 (nº 360/99 no Senado Federal), que se convelieu na Lei nQ 11.676 ,de 1 9 dc 
maio de 2008. 

Atenciosamente, 

• 
PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em,~& I O_~1 iõQ.o 

Ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa. 

~ 
Deputa AR SERR 

Prime ro-Secretá n 
< 

Ministra de Estado Chefe 
da Presidência d:a'.h'P~ 

, , , ,. 
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Mensagem nQ 29 8 

Senhores Membros do Congresso acionaI , 

Nos tennos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 
de sancionar o projeto de lei que "Denomina Govemador Edmundo Pinto o trecho da BR-364". 
Para o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta opol1unidade, dois autógrafos do texto ora 
convertido na Lei nº 1 1 .676 , de 1 9 de maio de 2008. 

Brasília, 19 de aro de 2008 . 
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Lei: 

LEI Nº 1 1 .676, DE 19 DE MAIO DE 2008. 

Denomina Governador Edmundo Pinto o 
trecho da BR-364. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanCIOno a seguinte 

Art. 1 º É denominado Rodovia Governador Edmundo Pinto o trecho da rodovia 
federal BR-364, compreendido entre as cidades de Porto Velho, no Estado de Rondônia, e Rio 
Branco, no Estado do Acre. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1 9 de maio de 2008; 187º da Inde endênci e 120º da ,epública . 
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, 

Denomina Governador Edmundo Pinto 
o trecho da BR-364. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 10 E denominado Rodovia Governador Edmundo 

Pinto o trecho da rodovia federal BR-364, compreendido en­

tre as cidades de Porto Velho, no Estado de Rondônia, e Rio 

Branco, no Estado do Acre. 

Art . 2 0 Esta Lei entra em vl.gor na data de sua 

publicação. 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, iR de abril de 2008 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OF. n. J-(,~, /08/PS-GSE 

A Sua Excelência o Senho:" 
Senador EFRAIM MORAIS 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 

l3rasília J-L') de r~ , 

Assunto: Encaminha autógrafo de Projeto de Lei sancionado 

Senhor Primeiro-Secretár:o, 

de 2008. 

Comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que o Projeto de 
Lei nO 2.878 , de 2000 (PLS n° 360/99), o qllal "Denomina Governador Edmundo 
Pinto o trecho da BR-364.", foi s8ncionado pe lo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República e convertido na Lei nO 11 .6'/ 6, de- 19 de maio de 2008. 

2. Na oportunidade, remeto a Essa Casa urna via dos autógrafos do 
referido projeto, bem como cópia da mense,gem e do texto da lei em que se 
converteu a proposição ora ercaminhac'ô . 

2069 (MAI/05) 

Atenciosamente, 

C2/~f~'2-~ / ) 
Deputad60SMAR SERR ''''UO 

Primei rc -SBcretá r:' r 
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DIARIO OFICIAL DA UNIAO 
República Federativa do Brasil Imprensa Nacional 

Ano CXLV N' 95 

Brasília - DF. t erç a- f eira. 20 d e m aio de 2008 

Alo<;, dI) PoJer Lq!l<;l<lll\ n 

AIO" do P[)d..::r f\.ú:uli\o 

Pn: ... id0ncia da Rcpuhl1ca 

Sumário 
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\11nJ"h . .'rlO do Dl'<'Clnohltlwntl), Indll,tri:l c ('lllm'felo l\Krillf 9" 

Mlnl"-lCnO do Planclamcnln, Or~';1rI1l'n(() l' (,c,[;'in 9' 

\1ml,tcno do lrahalho l' LlIlprq;o 9:\ 

MlIlI"h.'rio do Tun .. rno 1()~ 

\Im i",ério do .. Tran<,ponc... lO::! 

rvl lnl~ICTLO Publico Ih Lnl:lo. 104 

Tnhunal de COlHa" da llmi'u) 107 

Podcr Judlci:íno 111 

Enl ldade" lk I I,call/a~';'in do ru'rc Íl'lo da, Prol'l'\l'll" [Ibnal" 1 [1 

Atos do Poder l egislat ivo 

I ri \ " 11.67.1. ll1 1(1 Dr 'I \10 DF ZtlO1'l 

Dá .1 dt'IWlI1mru;;'io Rodl)\ la Wil,ún PlIlht'l­

ri) a I3R-~[7 

o PI~[SIOE\TE 1)\ REPl' BL I C ·, 
ra~'ú <,ahcr ljuc () Congr..:,,<,n )\;acinnal (kerc\;l l' l'lI 'ianCIOIW 

a :-Cgll\lllt' Lt'l 

13r:l<.,dl,1. 1 lJ dc 111.11\) dl' ~()OX. 1 X 701 da Illdcpendl'llcla t' I ~()o.I 

d.1 Rt'publlea 

[ l [7 ['A([O LI [ ·1 [)·I S[LI \ 

TABELA DE PREC OS DE JORNAIS AVULSOS 
Pagi n as I 

Ois ' n t o Oo rn ai,. 
Federa l Estad o", 

_d~~4 .. '2:~ ._. ." .. _R~ .. ':!:..~~ -- ... R-' 3,~0 __ 

do 32 .. 78 RS 0.50 RS 3.8 0 

de 80 a 156 RO 1 , 10 RS 4, 4 0 

_2~1.!i~.~0 -, ~.~ 1.~O . -- - RS . __ 5.20_ 
do 254 a soa .,. 3.50 RS 6. 8 0 

do 504 fi 824 R$ 6.20 RS 9. 5 0 
_ Acô n ,. d. 624 p.gin • • t 13".0;0 ta b é l ll nlai$ ~ ... c .. d .. nl ... ...tu 

p ;6 gln .. . n1u lt lp Ue a do por R$ 0 .0093 

I.f"! V 11.('7:', 1)': 19 DF '1 \1 0 IH WOX 

o PI~[SIOE"IT[ DA I~[P Ú OLI C A 
Fa~'o ,aber que o Congre,,'o Nat'lonal dcaela c cu lo,lnl:iono 

a <,eguinle I l'i 

Ar!. 101 O CUpU;Jçu. !nno do CUPU,lçu/l'lm (Tlwobromu gran­
difloru IH ). l; de'lgnado frut,l narlOllal 

An .::!II Lsla Le i enlr:l em \ igor n:l dal:l de sua publlc:lç:lo 

IJra,illa. 1 <} dl' m:ll0 dt- ~OOX~ 1 'l'.7~ d:l In\kpt'ndt'nna I' I.::!O" 
da Rl'publu.:a 

LLI.l I['\.Al IO lLlA DA "i11 \ '.\ 
R,"!lIh"id ,\:.:"f;II/;,' 

11 I' 11.11: 6. IH 11.1 1)1 \1 \10 DI !1I0N 

Dt'llúllllll:l (io\ em:ldor Ldmundo PlIlto o 
trecho tI:l BR-164 

o I' R E S I O I:: N T E D A R I:: P ( t B L I C A 
! a\'o<i:lbt'r que n Congrcs<,o 1\aclonal dl'erel:l c ell "anCI0110 

a <icguinte LeI: 

Art . 101 É dl'nomill:ldt) Rodn\ i:l lio\cm:ldor Edmundo PIIll0 () 
tr ..... :ho da f()tlm i:l li:d~'r;)l I3R-l(w. l'omprecndalo l'tllr,' a.<., Cld:1Jt'\ ,k 
P(lrll) \'clhn. no [~lad() (It- Rondônta. l' RIO I3r..HKtl. nú r'ilado do Acre 

Ar\. ~u ! \I:l I t'l enlra em \igor na d:lt:"! dt' sua pLJblica~'ão 

Ura"ill,\. \lJ tlc mall) de .:!()OX. IX701 da IndependêllC'lil c I.:!()o..i 
da Rt'plIl">llra 

Ll IZ INA('10 Ll I.A DA SILVA 
li!/"o ri" \.I'. 1/).', II!,; 

I I l ' lI .tlli. IH 11.1 IH \1 \1 0 IH !hOt-! 

DellOllllna Rodo\la Fr:lIKi<,co <inll\CI,1 [(1-
le n trecho da r1R-~I{) 

o PRESIDENTE DA I~El'l: RL I CA 
Fa~'o <'abl'r qUt' () Congre<,so N:lcional decrl'ta c t'LJ ,anCII\\)\l 

a ~q;1I1tlle LCI 

Ar!. I" [ denomlOado R0dm i:l Fmnclsro linu\cla Ll'lll' n 
lrl'cho da I1R-~I() compreendldornlrl' {) entrolleamenlO com a nR-
174 pró'lmo a <iede do MUllIeiplo de Caraçarai l' a Vll<1 S;'io J()~c. 
,uuba" no MUllleiplo de Carilearai. no [<'lado de Rora im:l 

I3rasdl:l. IY dl' maiO dtO ~OO!L IX7:.: d:l Indl'pl'ndênC'I:lI' !.:!()o.I 
da Rq'\1hIICa 

LlJlL INAl lO tl'LA DA ~IL\A 
1/11';'(/<1 Y"'.I'II,·/II,) 

I ri V 1J.(17~_ IH IQ DF '1 ·\ 10 IH ZUIIS 

Denom Ina Rodo\ la IkpuI:ldo Fla\ In D~'T/I 
Irl'eho da fildLl\ la 13R-I.'\X 

o PI~ESIl)E~TE Do\ I~EI· Ú nLI(, ,\ 
1';1ço 'olber 411e o '- ollgrl'~'o \Jaclonal dt'neta l" UI ,rllh'IOnt) 

;\ <'l:gulIltt' [l'i " 

Ar! I.! J" denom1nado RütlO\ia DCplllJdo rt~\IO ])t'r/I () 
Irrchll da rodO\ 1,1 HR-I_C;X. 'Itu:ldo C'J1lrl' :l<, cldadt" de Tr~~\ LaQO:l" l' 
Ca,,,i1iindla. no estado de .\lalo Grosso do Sul ~ 

Arl. ~0I rSla Lt'l ,'nlra cm \ Igor na data di' <'\la puhl it'a~';'iú 

I3r:l"ill:l. 19 dt' mah) de .::!OO:-'. lX701 da lndcpend':nci,ll' 1~(j&l 
da Rl'publLl'a 

1 UI/ Ii\AC10 lUA D·\ SlI \'.\ 

Atos do Poder Executivo 

lH:n-tfTU '>j ()"'5~, IH JlI nr \1 \ 10 IH 2UO~ 

D:i nO\ a rl'drl~'3o ao mel"O \ du Ml ,1 01 do 
DC'crl'IO nll nll 6 Il~S. dl' ~~ lk l<lllt'll\l dI.' 
:;()()7. qut' 1n,!!Illl I) Programa dl' i\cl'kra~':'I.() 

dn (re"ellllelllO - P \C prlr:l allt'r.lr a l"nll1-
P()<"l~'i\() do (irupo 1 'l'culi\ll do PI'11l:f:]1ll,l 
dt' Al'dl'I-a~'i\() dt) Crl"Cllllt'rlltl - <ill'\( ' 

o Ill~ ESIDf.NTE DA I~EJl( l nl,l ('A . no U,,) d.l :unhtll\·:'\\) 
tjlK' Ihl' conli.'rl' () art 1<4 . lIlel"l) \ L alllKil ".1". d,l ( ·()Il'"1\lI~·:'ttl. 

I)ECnET ~\ 

An I': () IllCI<'ll \ do an 411 do Jknt'!l) nll 6 o ~'\. Ih: ~~ (k 
Janeiro dl' 2007, pa~sa a \Igorar com :l _~q;llilllt' rl'd;\~';'itl 

.. \ _ So.;crClaria di' ACOlllpanh:lIllCnlO l'l'IJnÓnllnl do 1\1\11\'­
l,,:no d:l I a/l'nda." (NR) 

llra'iilla. lo.) de maIo di' .:!Oll~. IX7' da 1111h'pl'lhk'nCl.l I' l~(( 
da Republira 

1 L II INAClO 1 III i\ DA SI! \ ,\ 
I rltir/,} 1J./III'·l!.lI 
1'.1/,/,/ fll' ,..,1/,/, \;/\ ,/ 

OH "F 10 ~ ~ flAMI, IH IIl ll1 \1 \l O DI !(){jt-! 

Acrt"l"l' paLigrali.h ;l() an 611 dI) Ikal'hl nu 
~ 6C;'. de ~ lk Jullll) (k l'NS. 'Im' rl'guI.H1K·tl-
1;1 I~ \!l'n:;lllo ,\Lll"ilLIt' I<l di' I 1ll'l"gl.1 [ kln .. ·.1. 

lktlnl' .1<, regra' dt' nrgatll/:H;:hl ti" ()pl'rad(l r 
"JacHlll:ll tk SI"ll'11l:l Iklnn). dl' l]lH: Ilata :1 
[ ei nu \) MS. dl' n lk tllaHl til' I t)9S 

o PI~E~IDEi'oT': nA I.tEI'LBI.J( ·'\ . no LI") tI;l .1Inhul~·;'i\\ 
qUI' Ihl' ennlÚl' o art ~4. Inl'\"\) 1\. da ( '(HhllIllU;.\t), tt'ntl,) nll \\,1,1 
o dl\IlOSIO na L el nU 964'1'.. tlt' .:!7 dt' III:ll0 ,k I <}<JX. I' nn.Jr! 11 tlil I l"l 
nU \} ,074. til' 7 dl' julho di' JlNC;. 

DEl'H.ETA : 

Art_ 101 O art ÓU do lknelo nol .::! 6SS, Ik.:! dtO (\lU", di' 1<)<):-, 
pa:-~a a \ Ig11r:lr ,1crc,eldo dos <'q;ulIltl" par~!:!rarO\ 

"~ 411 A<; 1Il<;1.11:l\I'elo di' Iriln,rl1\",;'iI) .. k 1Il1l'rr'-'r 1',,'lu\l\I) 
da<, relllr:ll' ue gl'r,lç;'io a partIr de lurlll' l·011l',I. bIÜlIlil":1 nu 
Pl'yuena" l'l'nlr:l\" Illlll'l'klncil'. n:'m lIlt,'gr;ulll" lb, rl·'pl'C11\.h 
roncl·,<"l'Ir". pCrlll i,<,ik:'i ou :\ 1I 10n/a~·ik,. CÚIll'l'l<"1dn, dlrl'lanlenlr ,l 
Rl'lk 13:1...-.Il:a. poder;'io <;~'r el)lhl(kr:lda, In,tala\';'io Ik 1 (,llbm\,.""") 

(k I nterc~~' I \chl'ii\o LI..' C,'ntr;lI' tk' (;L'ra~':'Io p.lra Cnllc\.'n 
Compartilhada - IC<i 

~ 511 A r~'<'f"k.)Jl':lhllld:l(k (X'I:l 1II1pl<l11I,I":;)0 l' malHllrn~';"\ da, 
[Cli "er:l :llnhlllda:lo (01l('r"' lnn,lno ,k St'n I~'n Pubil c() dl' I L1II'­
nll,-,:'tn d( [ lll'r!.!]:l rklnca lklcnttH lb 1l\,lalil';~,) dl' Ih'(k B.i'lc,\ 
eont't·l:lda .... t'IlJ \) lll\P(Hllhlli/olda dlf,'tall11'rlle ,11h ;l,'c":lnll" I!I­
I,'re~<,ado<, nmlr:l o pagallll'llto du\ l'nrarglh currl'\pOI1J,'nlc' 

~ (,.u ('alx'rá à ANfI 1 t"t:lht'lect'r ll' rnll'rI(h. !pnn.\, c 1'()lldl\'\X" 
Jlara o l'nquadr.mll'ntil de 1!N:1la~'Ôl" dt, 1r.I1NllI ........ '.' dr IlIll·rl .... 'l· 1'\­
clu<il\o da.<; Cmlr.l.i~lk gcra~~o eÚlllO 1«r.lxlll CI)lll() dclilllr I\'~ra, p.lr:L 
o accs!'o{) a t'<il:~ l !l:-Iala~'ôl"', ,\ ,t'f kllo t'\c!u'l\alllcntl' 1"11.'\,] n\lll·1· .... 'It\· 
m\n<l Oll penlli<;'''I\m;in:l llx'al dtO JI'lrihuH;;\n. l' 'Uil li)!1lJ;\ dt' .. ·U,ll·ll) 

~ 7" Cahcra ,lI) ~'lll1,tt'rIO dt' \11Il.1.~ I' I 1l1TJ..:I,\ ~·,tatx'ln·l·r dl­
rl'trl/l'" para a rl'all/~\~';'io .1,1." hClla~·,\.'!o, ~k Il(i I' &1' rl'<'pl"\:II\iI.' 111'­
l<1b\'Ól'" lil- Ih'dl' 1J;\~lca C(mt·cI:ld.l,. '~'lld(1 quc ,I' 1('( I ".~t\ lk­
rmida.':l parllrde dl:llll:llla puhllc<I i\ ,n rcall/:ld.\ pcl,\ At\1 11 . rnc­
d\:lntl' ú allOrlt' dt' gar.Ul1la_' peltlS \1\Il'rl'''-:lLhh !I(\ an:'-'\I .h 1( i, " 
de\ t'r:'to e<il:lr prc\ I"l:l~ IlII pbn"I:lllIl'llll) (lo \elor ,'klrICI) Il.ll·llmal 


